
Nº 429, terça-feira, 11 de outubro de 2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Boletim de Serviço 

Nº 429, 11 de outubro de 2022 

Hospital 
Universitário 

Júlio  
Muller 



Nº 429, terça-feira, 11 de outubro de 2022 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MULLER 

Avenida Luis Philipe Pereira Leite, S/N, Bairro Alvorada, 78048-902  

 Cuiabá – MT - Telefones: 3615 7230/7231 

 
VICTOR GODOY VEIGA 

Ministro de Estado da Educação 
 
 

OSWALDO DE JESUS FERREIRA 
Presidente 

 
ANTÔNIO CÉSAR ALVES ROCHA 

Diretor Vice-Presidente Executivo 
 

ERLON CÉSAR DENGO 
Diretor de Administração de Infraestrutura 

 
GIUSEPPE CESARE GATTO 

Diretor de Ensino, Pesquisa e Atenção à Saúde 
 

SIMONE HENRIQUETA COSSETIN SCHOLZE 
Diretora de e Tecnologia da Informação  

 
RODRIGO AUGUSTO BARBOSA 
Diretor de Gestão de Pessoas 

 
IARA FERREIRA PINHEIRO 

Diretora de Orçamento e Finanças 
 
 

 
MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO FERREIRA 

Superintendente / HUJM 
 

CASSIANO MORAES FALLEIROS 
Gerente Administrativo/HUJM 

 
MICHELE ANDRAUS 

Gerente de Atenção à Saúde/HUJM 
 

MÁRCIA HUEB 
Gerente de Ensino e Pesquisa/HUJM 

 

 

 

 

 

 

 



Nº 429, terça-feira, 11 de outubro de 2022 

SUMÁRIO 

 

SUPERINTENDÊNCIA................................................................................................04 

SUBSTITUIÇÃO.........................................................................................................04 

Portaria nº 482, de 11 de outubro de 2022..............................................04 

PUBLICAÇÃO............................................................................................................04 

Portaria nº 483, de 11 de outubro de 2022..............................................04 

Portaria nº 484, de 11 de outubro de 2022..............................................05 

Portaria nº 485, de 11 de outubro de 2022..............................................06 

EDITAL-SEI nº 004/2022............................................................................12 

RETIFICAÇÃO...........................................................................................................15 

Portaria nº 359, de 18 de julho de 2022...................................................15 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA...................................................................................16 

PRORROGAÇÃO.......................................................................................................16 

Portaria nº 076, de 11 de outubro de 2022.............................................16 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Nº 429, terça-feira, 11 de outubro de 2022 

SUPERINTENDÊNCIA 

SUBSTITUIÇÃO 

Portaria-SEI nº 482, de 11 de outubro de 2022 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 49, 
de 06 de abril de 2021 da Ebserh, e, 

RESOLVE 

Art. 1º Designar AMANDA COLICHIO BINI NAPOLEÃO, SIAPE nº 2167097, para 
substituir ROSANE CHRISTINE HAHN, SIAPE nº 0417131, nos períodos de 17/10/2022 a 24/10/2022 no 
cargo de Chefe do Setor de Gestão da Pesquisa e da Inovação Tecnológica em Saúde, junto a Gerência 
de Ensino e Pesquisa do Hospital Universitário Júlio Müller, da Universidade Federal de Mato Grosso, 
Filial Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Maria de Fátima de Carvalho Ferreira 
Superintendente 
 

PUBLICAÇÃO 
 

Portaria-SEI nº 483, de 11 de outubro de 2022 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 49, 
de 06 de abril de 2021 da Ebserh, 

Considerando a CLT, Título II, Capítulo V, Seção III – Dos Órgãos de Segurança e Medicina 
do Trabalho nas Empresa. Considerando a Norma Regulamentadora 05, da Portaria 3.214/78 que 
consiste em constituir CIPA, por estabelecimento, e mantê-la em regular funcionamento as empresas 
privadas, públicas, sociedades de economia mista, órgãos da administração direta e indireta, instituições 
beneficentes, associações recreativas, cooperativas, bem como outras instituições que admitam 
trabalhadores como empregados. 

Considerando a necessidade de prevenção e eliminação das possíveis causas de 
acidentes do trabalho e doenças ocupacionais. 

RESOLVE 

Art. 1º - Renomear a composição da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 
(CIPA) conforme segue: 

MEMBROS INDICADOS 

TITULARES 
EMILIO CARLOS ALVES DOS SANTOS (Presidente) 
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NATASHA NINCE GUEDES 
ELAINE BIAZIN BELLATO 
PRISILA CHAULET 
SILVANA TEIXEIRA DE SOUZA 
ELIZANDRA NEVES DOS SANTOS 
 

SUPLENTES 
JOBENILSON MOTA ARAÚJO 
LAURA SOUZA DIAS 
MARIA FERNANDA PINTO DE ALENCAR ALCÂNTARA 
SUELI GONÇALVES MONEA   
DAIANA CARVALHO COSTA 
  

MEMBROS ELEITOS 

TITULARES 
ELOANA FERREIRA D’ARTIBALE – Vice - presidente 
HELLEN CRISTINA PINTO MOREIRA 
RÚBIA MARCELA RODRIGUES MORAES 
ELIZABETE FRANZOSI SANTANA 
CAMILA DA SILVA MARTINS 
JOCIMARA LAUDIA FERNANDES 
 

SUPLENTES 
IZABEL VANIR DA SILVA 
LUCIVANI FERREIRA DA SILVA 
CLÁUDIA SANDRA LENHARDT DE OLIVEIRA 
MARÍLIA DE ALMEIDA JOSETTI BARROSO 
ALESSANDRA EMÍDIO DE CARVALHO 
 
Art. 2º - A vigência da referida Comissão será de 12 (doze) meses, contados de 

13/11/2021 a 12/11/2022. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições anteriores. 

Maria de Fátima de Carvalho Ferreira 
Superintendente 
 

Portaria-SEI nº 484, de 11 de outubro de 2022 

A Superintendente da Unidade da Rede EBSERH do Hospital Universitário Júlio Muller, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo 
Regimento Interno e, em consonância, com a Norma Operacional que dispõe sobre os critérios e 
procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos 
comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, 

RESOLVE: 
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Art. 1º Iniciar processo seletivo para função gratificada de Chefe Unidade de Clínica 
Cirúrgica ligado a Divisão de Gestão do Cuidado. 

Art. 2º Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção, 
conforme Portaria- SEI nº 468 de 30 de setembro de 2022. 

Art. 3º As inscrições para o processo seletivo devem ser realizadas no período de 13/10 
a 20/10/2022, devendo os interessados encaminharem ficha de inscrição (Anexo II), currículo e 
documentação comprobatória para comise.hujm@ebserh.gov.br. 

Art. 4º Aplica-se ao processo seletivo o procedimento e demais disposições contidas no 
EDITAL - SEI Nº 004/2022 e na norma operacional específica. 

Art. 5º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Maria de Fatima de Carvalho Ferreira 
Superintendente 
 
 

Portaria-SEI nº 485, de 11 de outubro de 2022 

Progressão Horizontal 2022 – Resultado Preliminar 

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 49, de 06 de abril 

de 2021 da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar com a classificação dos empregados na Progressão 

Horizontal do Hospital Universitário Júlio Muller, conforme disposto na Norma Sei nº 01, de 10 de abril 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 567, de 12 de abril de 2019, e suas alterações: 

 

I – Tabelas com o Resultado da Classificação Preliminar da Progressão Horizontal 2022: 

 

a) Resultado da Classificação Preliminar dos empregados ocupantes de cargos de nível 

médio e técnico do Hospital Universitário Júlio Muller que serão contemplados com a 

Progressão Horizontal por Mérito, em 2022.  
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b) Resultado da Classificação Preliminar dos empregados ocupantes de cargos de nível médio e 
técnico do Hospital Universitário Júlio Muller que serão contemplados com a Progressão 
Horizontal por Antiguidade, em 2022  
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c) Resultado da Classificação Preliminar dos empregados ocupantes de cargos de superior do 
Hospital Universitário Júlio Muller que serão contemplados com a Progressão Horizontal por 
Mérito, em 2022: 
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d) Resultado da Classificação Preliminar dos empregados ocupantes de cargos de nível 
superior do Hospital Universitário Júlio Muller que serão contemplados com a Progressão 
Horizontal por Antiguidade, em 2022: 

 

 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Maria de Fátima de Carvalho Ferreira 
Superintendente do HUJM-UFMT 
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EDITAL - SEI Nº 004/2022 

Processo nº 23532.009888/2022-57 

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Muller-HUJM-UFMT, filial Ebserh, nomeado (a) pela 
Portaria nº 49, de 06 de abril de 2021, torna público o edital conforme segue: 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Edital destina-se a selecionar empregado público efetivo da Ebserh ou servidor 
público ocupante de cargo de provimento efetivo, em caso de nomeação para funções gratificadas, 
para o exercício da função gratificada de Chefe Unidade de Clínica Cirúrgica, vinculada à Gerência de 
Atenção à Saúde do Hospital Universitário Julio Muller. 

2. DA GRATIFICAÇÃO 

2.1. Para os Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas exercidas por empregado efetivo da Rede 
EBSERH ou servidor ou empregado público cedido, poderá ser percebido o salário fixado para o 
Cargos em Comissão ou Função Gratificada, integralmente e não acumulável com o salário de origem, 
ou a remuneração do cargo ou emprego de origem com acréscimo de 60% (sessenta por cento) do 
salário correspondente ao cargo ou função exercida na EBSERH. 

3. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

3.1. Conforme Norma SEI 02/2022/DGP-EBSERH a primeira e a segunda fase do processo seletivo 
serão conduzidas por Comissão de Seleção nomeada através de Portaria nº468, cuja edição é de 
competência da Superintendência do respectivo hospital. Os membros da comissão do presente 
processo seletivo são: 

• CAROLINE DA SILVA SETFAN GODOY (Psicóloga Organizacional) SIAPE 2149110- membro - 
Coordenadora da Comissão 

• MICHELE ANDRAUS (Gerente de Atenção à Saúde) SIAPE 1761057 - membro 

• SHIRLEY BARBOSA ORTIZ LIMA (Chefe Divisão do Cuidado e Apoio Diagnóstico Terapêutico) SIAPE 
1564918 - membro 

• JUSCILEIDE BARBOSA MORGAN (Chefe da Unidade de Desenvolvimento de Pessoal) SIAPE 417151 - 
membro 

• PAMELLA CARINE RAMALHO (Assistente Administrativo) SIAPE 1061460 - membro 

4. DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS 

4.1. Os candidatos devem preencher os seguintes requisitos obrigatórios: 

I - Ser empregado efetivo da Rede EBSERH ou servidor público ocupante de cargo de provimento 
efetivo, em caso de nomeação para funções gratificadas; 

II - disponibilidade para dedicação integral (no mínimo 40 horas semanais e jornada diárias de 8 
horas); 

III - atender aos requisitos mínimos obrigatórios descritos no Art. 4º da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-
EBSERH; 

a. Formação superior completa; ou  

b. Nível técnico com experiência mínima de três anos na área de atuação, para as funções gratificadas 
de chefia de unidade; e  
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c. Cursos de capacitação em gestão de pessoas/liderança de equipe, com carga horária mínima 
acumulada de 40 (quarenta) horas, a serem comprovados até a data de exercício na função 
pretendida, em caso de nomeação para funções gratificadas; 

d. Não ter sofrido penalidade disciplinar nos últimos 02 (dois) anos; 

e.  Não constar na relação de responsáveis com inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança no âmbito municipal, estadual ou da Administração Pública Federal, em razão de 
decisão do Tribunal de Contas da União, nos termos do art. 60 da Lei nº 8.443/92, e 

IV - Estar em conformidade com o Art. 5º da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. 

5. DOS PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO 

5.1. Todas as fases do processo seletivo serão conforme determina a Norma – SEI nº 
2/2022/DGPEBSERH. 

I - Dúvidas acerca do Processo Seletivo devem ser encaminhadas via documento para o e-
mail comise.hujm-ufmt@ebserh.gov.br. 

II - Todos os documentos anexados deverão obedecer ao disposto no Art. 12 e incisos da Norma SEI 
nº 2/2022/DGP-EBSERH. Os (as) candidatos (as) que não observarem o disposto na referida Norma 
serão desclassificados. 

5.2. O período de inscrição será de 13/10 a 20/10/2022. 

5.3. Os documentos referentes à inscrição devem ser encaminhados para o e-mail comise.hujm-
ufmt@ebserh.gov.br. 

5.4. O (a) candidato (a) deverá anexar no e-mail 

I - a Ficha de Inscrição preenchida e assinada (Anexo II - Norma – SEI nº 2/2022/DGPEBSERH); 

II - declaração que o candidato atende ao prescrito no Art. 5º da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH; 
III - currículo que deverá obedecer o formato Lates e a documentação comprobatório descrita no Art. 
04 e 12 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. 

6. DA 1ª FASE: ANÁLISE CURRICULAR DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 

6.1. A pontuação estabelecida em cada fase do Processo Seletivo é independente, não havendo 
somatório dos pontos obtidos em fases distintas. 

6.2. Na 1ª Fase, serão observados os requisitos mínimos obrigatórios previstos no Art 4º e, por se 
tratar de funções gratificadas de Unidade, deverá também haver atendimento de, no mínimo, um dos 
seguintes critérios: 

I - Possuir experiência profissional de, no mínimo, dois anos em atividades correlatas às áreas de 
atuação da Empresa ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências da função; 

II - Ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na 
administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, um ano; 

III - possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação da Empresa 
ou em áreas relacionadas às atribuições da função 

6.3. A classificação na 1ª Fase, referente à Análise Curricular, se dará mediante os critérios dispostos 
no Art. 14 e Art. 15 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. 

6.4. Participarão da 2ª Fase referente à Entrevista os melhores classificados na 1ª Fase, observando o 
limite definido abaixo: 

I - De 1 a 5 inscritos – Até a 3ª classificação; 

II - De 6 a 10 inscritos – Até a 4ª classificação; 
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III - a partir de 10 inscritos – Até a 5ª classificação; 

6.5. O Superintendente da Unidade da Rede EBSERH à qual a vaga está vinculada poderá, por ato 
discricionário, ampliar o quantitativo de classificados para a 2ª Fase do Processo Seletivo em até 
quatro vezes o limite definido no caput. 

6.6. Será publicado o resultado preliminar da 1ª Fase e após a fase de recurso (período de 2 dias), 
será publicado o resultado final da 1ª Fase. 

7. DA 2ª FASE: ENTREVISTA DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 

7.1. A 2ª Fase do Processo Seletivo se dará conforme determinado no Art. 17 da Norma – SEI nº 
2/2022 /DGP-EBSERH. 

7.2. Na fase da Entrevista de caráter eliminatório e classificatório o(a) candidato(a) deverá responder 
a todas questão da entrevista dentro do tempo definido. 

7.3 O candidato que não comparecer no dia da entrevista será desclassificado. 

7.4 A convocação para a entrevista ocorrerá via e-mail cadastrado na inscrição. 

7.5 O dia e horário da entrevista será afixada pela Comissão de Seleção, conforme cronograma. 

7.6. Será publicado o resultado preliminar da 2ª Fase e após a fase de recurso (período de 2 dias), 
será publicado o resultado final da 2ª Fase. 

8. DO RECURSO 

8.1. O (a) candidato (a) que desejar interpor recurso contra o resultado das etapas do processo irá 
dispor de 2 (dois) dias, para cada etapa, exclusivamente, por meio do endereço eletrônico: 
comise.hujm-ufmt@ebserh.gov.br. 

8.2. É de exclusiva responsabilidade do (a) candidato (a) o acompanhamento da publicação das 
decisões objetos dos recursos que serão feitos. 

8.3. O recurso tem caráter pessoal, sendo vedada a interposição por terceiros. 

8.4. O deferimento do recurso resulta em sua aplicação a todos (as) os (as) candidatos (as) do 
Processo Seletivo que se enquadrem na situação objeto do recurso, independente de terem 
recorrido. 

8.5. A decisão emitida em relação ao recurso interposto tem caráter irrecorrível. 

8.6. Os recursos referentes a 1ª Etapa: Avaliação Curricular e 2ª Etapa: Entrevista serão avaliados pela 
Comissão de Seleção. 

O Cronograma do presente processo seletivo ocorrerá, a princípio, conforme determinado na tabela 
abaixo: 

ATIVIDADES DATAS 

Divulgação do Processo seletivo para função gratificada de Chefe da 11 e 12/10/22 

Período de inscrição dos candidatos 13/10 a 20/10/22 

Resultado preliminar 1ª FASE - Análise curricular de caráter eliminatório e 
classificatório 

21/10/22 

Período de recurso 1ª FASE 24/10 e 25/10/22 

Resultado final 1ª FASE 26/10/22 

Período de realização da 2º Fase- Entrevista  31/10 a 01/11/22 

Resultado preliminar 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 03/11/2022 

Período de recurso 2ª FASE 04 a 07/11/2022 
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Resultado final 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 08/11/2022 

Envio do Parecer da Comissão sobre o(a) candidato(a) indicado(a) para o Colegiado 
Executivo 

08/11/2022 

  9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O candidato que obtiver a melhor classificação na 2ª Fase será indicado para a função, pelo 
Colegiado Executivo da respectiva Unidade hospitalar da Rede Ebserh, à (s) Diretoria 
(s)/Coordenadoria(s) correspondente(s) da Administração Central. 

9.2. Se o candidato for de outra Unidade Hospitalar ou de outra instituição pública, é necessário 
incluir a manifestação de anuência da superintendência da Unidade Hospitalar ou do gestor máximo 
da instituição pública para movimentação temporária. Este documento de anuência deve ser 
apresentado no ato de inscrição. 

9.3. O resultado da seleção será divulgado para os candidatos observando-se os ditames da Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). 

9.4. Todos os nomeados aos Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas da Ebserh exercerão suas 
atividades em regime de dedicação integral. 

9.5. Em caso de acúmulo de cargos, emprego ou função pública pelo candidato selecionado, o mesmo 
deverá apresentar a documentação (escala, frequência e/ou declaração funcional) para que seja 
realizada a análise pela Comissão de Acumulação de Cargos. 

10. DOS ANEXOS 

10.1. Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 

10.1.1. Anexo I – Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH 

10.1.2 Anexo II- Ficha de Inscrição do Processo Seletivo. 

Cuiabá, 11 de outubro de 2022 

Maria De Fatima De Carvalho Ferreira 

Superintendente 

RETIFICAÇÃO 
 

Retificação da Portaria-SEI nº 359, de 18 de julho de 2022 

Na Portaria-SEI nº 359, de 18 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 413, de 25 de 
julho de 2022, onde se lê: 

Art. 1° - Designar a servidora Roberta Patricia Ferreira da Silva, SIAPE nº 2167239, para atuar como 
COMISSÁRIA de Investigação Preliminar, visando à apuração de fato considerado irregular, descrito no 
Processo nº 23532.006011/2022-12 através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências 
porventura necessárias. 

Leia-se: 

Art. 1° - Designar a servidora Roberta Patricia Ferreira da Silva, SIAPE nº 2167239, para atuar como 
COMISSÁRIA de Investigação Preliminar, visando à apuração de fato considerado irregular, descrito no 
Processo nº 23532.005331/2022-47 através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências 
porventura necessárias.  
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

PRORROGAÇÃO 

Portaria-SEI nº 076, de 11 de outubro de 2022 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria-SEI nº 67, de 28 de abril de 2021, da Ebserh, e, 

Considerando o disposto no processo 23532.005875/2022-17. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Prorrogar por mais 15 (quinze) dias os efeitos da Portaria-SEI nº 311, de 30 
de junho de 2022, referente a Equipe de Planejamento para aquisição de “material de consumo, para 
toxoplasmose congênita (pesquisa em IGM ANTI-TOXOPLASMA GONDII EM SANGUE SECO)". 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Cassiano Moraes Falleiros 
Gerente Administrativo 
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